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Prefeitura Municipal de 
General Sampaio publica: 

 
 
 
• Portaria n° 91/2017 – Nomear os novos representantes do poder público 

do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de General 
Sampaio – CE para um mandato de dois anos, podendo haver uma 
recondução por igual período para exercerem suas atribuições legais. 

• Portaria n° 92/2017 – Nomear os novos representantes do poder público 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA 
de General Sampaio – CE para um mandato de dois anos, podendo haver 
uma recondução por igual período para exercerem suas atribuições 
legais. 

• Portaria n° 93/2017 – Nomear os novos representantes do poder público 
dos Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA  de General Sampaio – CE para um mandato de dois anos, 
podendo haver uma recondução por igual período para exercerem suas 
atribuições legais. 
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